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RESOLUÇÃO N! 2 DE 1.964 

A Mesa da C~ara Municipal de Ja,guariúna, 
~ 

Estado de Sao Paulo 

etc ••• ~ .. 
FAZ SABER que a Cam ara Municipal decretou, e ela promul~a a -

seguinte 
N 

resoluçao: 
Artigo 12 - Ficam fixados em c:r$65.000,OO (sessenta e cinco -

mil cruzeiros) mensais, os vencimentos do cargo de Diretor da Secreta~ 
ria da C:mara Municipal, e em c:rS50.000,OO (cinquenta mil cruzeirolll)me.n , 
sais, os vencimentos do cargo de Porteiro Cont1nuo da mesma. 

-Arti~ 22 - As despesas decorrentes com a execuçao da presen-
~ - , te resoluçao, correrao por conta da verba orçamentaria propria supleme.n 

, ( 

tada se necessario, no segundo semestre do corrente exerc1cio financei-
roo 

-, ..4. 
Arti~ 3! - Esta resoluçao entrara em vi~r na data de sua !':!t -b~icaçao, retroagindo-se seus efeitos a l! de março 1.964. .. , 
Mesa da Camara r.lunicipal de Jaguariuna. 
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